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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 -'02-

Processo N p.	 10.820-001.065/89-12

Recurso Nt	 85.566

Acordão	 201-57.699

Recorrente:	 DESTILARIA VALE DO TIETE S/A DESTIVALE

REIATÓRIGEVOTO -DKCONSELHEIRK-RELATORA SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAR

O auto de Infração de fls. 1 contem, ã guisa de des -

crição dos fatos, indicaCão de que se trata de "lançamento decorren

te da fiscalização do Imposto de Renda-Pessoa Jurídica, na qual foi

apurada omissão de receita operacional ocasionando, por conseguinte,

insuficiência na determinação da base de cálculo deste limposto/con-

tribuição"(sic).

Não se fez anexa cópia do auto de infração relativo

ao Imposto de Renda,onde, supostamente, os fatos estariam descritos.

Entendo quem desta forma, não se cumpriu o dispostorp

artigo 10 do Decreto /IQ 70.235/72, e a exigência fiscal não se con-

substanciou em boa e devida forma.

Com essas considerações, voto pela anulação do proces

so, ab initio.

Sala das Sessões, em 07 de janeiro de 1992
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